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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei9

ConsiderandOy que a reestruturação do Quadro do 
Pessoalf aprov/ado pela Lei Municipal nS 1«369 de IQ de dezem
bro de 19809 que transformou determinados cargos em comissão 
para o regime da Consolidação Trabalhista;

ConeiderandOf que oe cargos transformados são de 
imediato provimento, por necessidade de serviço;

Considerando, a criação de novos cargos para eu 
prir as deficiências do Setor Assistencial e Educacional;

Considerando, não haver prazo suficiente para 
abertura da Prova de Seleção;

Considerando, não haver nehum candidato habilita* 
do em concurso anterior,

R E S O L V E  ;
Contratar, a título precário, pelo prazo de 02 

(dois) anos, a partir de 06 da março de 1981, a Ora.OOSETE Pl£ 
SINl SAnPAlO, no Regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 
para exercer o cargo de Medico, Referencia "IS11, lotado no 5,6 
tor de Saúde, do Departamento de Promoção e Assistãncia So
cial da Prefeitura Municipal, ate a realização da Prova de S,e 
leção, sendo que o ocupante de cargo temporário poderá ser d ^  
pensado a critério do Executiiw, é ob^^atoriamente, quando do 
provimento mediant
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